LEI MUNICIPAL Nº 1706/2012.

Dispõe sobre a denominação de logradouros públicos da comunidade de Souza do Rio Grande.

Art. 1º - As Ruas, hoje existentes na Comunidade de Souza do Rio Grande, passam a ter as seguintes denominações:

I – Rua Vereador Jorge Samuel Cavalcante: a rua que é considerada a principal. Com aproximadamente 365,7 metros de extensão ela atravessa a Comunidade.

II – Praça Valdivino Sebastião da Silva: está situada entre a Rua Vereador Jorge Samuel Cavalcante e a Rua Domingos Carlos Oliveira.

III – Rua Joaquim Miguel Resende: a rua que é saída em direção à ponte do Rio Grande. Ela tem aproximadamente 103 metros e tem início na Rua Vereador Jorge Samuel Cavalcante, limita a Rua Domingos Carlos Oliveira e segue em direção à Ponte do Rio Grande.

IV – Rua Domingos Carlos Oliveira: com aproximadamente 100 metros de extensão é a que inicia na Praça Valdivino Sebastião Silva e sobe até a Rua Joaquim Miguel Resende.

V – Rua Raimundo Jacinto de Souza: com aproximadamente 180 metros de extensão ela começa na Rua Vereador Jorge Samuel Cavalcante, passa abaixo do prédio da antiga Escola e segue.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 20 de dezembro de 2012.
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